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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 
Ata da reunião realizada em 13 de dezembro de 2022. 
 
Às 17 horas e 10 minutos, nesta data, com a presença dos Vereadores Márcia Aparecida de Freitas 
Pianaro (Presidente), João Kozak (Relator) e Daniele da Conceição de Andrade (Membro), iniciou-se 
a reunião desta Comissão de Justiça e Redação para, na forma regimental, deliberar acerca de 
01(uma) propositura apresentada pelo vereador Getúlio Gomes Filho e 01(uma) propositura 
apresentada pela Mesa Executiva as quais serão destacadas na pauta do dia. Os projetos foram 
remetidos pela Mesa Executiva desta Casa de Leis a esta Comissão, sendo: 
 
- PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA Nº 01/2022 do vereador Getúlio Gomes Filho, 
cuja súmula: “Modifica a redação do Parágrafo Único do art. 3º e acrescenta o §2º, 3º e, 4º ao art. 
3º do Projeto de Lei nº 048/2022”. 
 
- PROJETO DE LEI Nº 005/2022 da Mesa Executiva, cuja súmula: “Altera a Tabela 1 do art. 5º da Lei 
nº 2.378 de 2021, para aumentar 01 (uma) vaga para o Cargo Comissionado de Assessor Legislativo 
– C-2 no quadro de Servidores do Poder Legislativo de Rebouças – PR”. 
 
 
Os projetos foram discutidos pelos membros da comissão que, em ato contínuo, manifestaram-se, 
favoráveis às proposituras. Após, foi emitido o parecer favorável e assinado por todos os membros. 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão, declarou encerrada a reunião. Para 
constar, lavrou-se a presente ATA, que lida e julgada correta, foi aprovada por todos os presentes e 
devidamente assinada.  
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, em 13 de dezembro de 2022. 
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